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Dlspoe sâbre  denoninação  de  via  púbiica.

o  Povo  do  Município    de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovo`
e  eu  sanclono  a  seguinte  lel:-

Art.   10   -Passa  a  denominar-se   ''RUÂ  CAMILO  MARTINS  PACHECol

a  via  púbiica  que  partindo  da  pi.opriedade  do  Sr.  José  Gomes  Martins,
vai  até  a  pi.opriedade  do  Sr.  José  de  FTeitas  Lima,  no  distrito  de
Dlamante.

Art.  2Q  -Revogam-se  as  disposiçoes  em  contrário,  entrando
r=

esta  iei  em  vigor  na  dat,a  de  sua  pubiicação.
MANDO,  portanto,   a  tôdas  as  aütoridades  a  quem  o  conheclme:

to  e  execução  desta  iei  pertencer,   que  a  cumpraLm  e  aL  Í.açam  cimprir  t,
inteiramente  como  neia  se  contém.
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